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FUNDAÇÃO JONES DOS SANTOS NEVES

ESTATUTOS

T1TULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E FINS

Art. 1 9 - A FUNDA~ÃO JDNES DOS SANTOS NEVES,

cuja criõção foi autorizada pela Lei n 9 3043, de 31.12.75,

art. 118, i pessoa jurídica de direito privado, sem fins

lucrativos. com sede e foro na cidade de Vitória, Capital do

Estado do Espírito Santo e se regera por esies estatutos e

pela legislação em vigor.

Parágrafo Onico - A sigla FJSN e a expressa0

Fundação equivalem. no texto destes estatutos, como denomina

ção da entidade.

Art. 2 9 - O prazo de duração da Fundação e

indeterminado.

Art. 3 9 - A FJSNtem como objetivos:

a. programar e implementar pesquisas que sub§idi~

em u melhor equacionamentodos problemas ec~

nom e soc1ais. n cendoSU~Drte t~cnico

a o Es t a d ua o r açã o d seu s

programas de desenvolvimento e na realização 

de estudos aplicado nas eas ds interesse do

Estado;

c. manter um sis~ema de informaç6es s6cio-econ6mi

cas na área de sua atuaçao;

b. formular diagn6stico~~ realizar estudos e pro-

mover a elaboração de planos e programas de

desenvolvimento urbano e regional, auxiliando

a açao Secretaria do Planejamento~

d. formar recursos humanos voltados para o estudo

e a pesquisaaplicadbs .~ ~8alidade capixaba;

• auxiliar • sempre que 80 citada, a ação de ar
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ticulação das atividades estaduais de interesse dos

municípios, desenvolvida

nejamento.

pela Secretaria do PIa

Art. 4 9 - Para a realização dos seus objetivos,

compete a FJSN:

I - estimular, apoiar ou manter instituições que se dest~

nem ã execução dos seus objetivos, integrando-as em

seu esquema operativo sob a forma que for mais adequ~

da;

11 - manter permanente integração com entidades públicas -

ou privadas que tenham correlação com sua ~rea de a

tuação;

111 - estabelecer convênios com orgaos públicos e com enti

dades privadas, podendo, ainda, contratar a prestação

de serviços t~cnicos com pessoas físicas ou jurídicas.

TíTULO 11

DA CONSTITUIÇAO E UTIlIZAÇAODOPATRIMONIO

Art.5 V - Constituem rendas e patrimônio da

Fundação:

I - Dotações orçament~ri estaduai~, consignadas ,

anua te, no o r ç a me n t o - p r o g r a ma;

11- 00 orçamentárias

dos Municípios;

subvenções da União e

111 - Re presentada por 10 (dez) por cento da pa~

tio ão do Estado no lucro líquido das empre~

sas do Sistema Financeiro e de Desenvolvimento -

do Espi to Santo;

IV - Ações pertencentes ao Estado do Espírito Santo,

representativas do capital social de empresas g~

vernamentais federais, estaduais ou municipais,

desde que o Estado mantenha o controle acion~rio

quando se tratar de empresas integrantes da sua

administração indireta.

V - Doações. legados e benefícios particulares ou

oficia s. concedidos por entidades nacionais ou

e ras, com ou sem condições, desde que

-Emforn1tt
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VI - Renda representada por 10 (dez) por cento da part1

cipaçªo do Estado no lucro líquido da Companhia de

Melhoramento e Desenvolvimento Urbano (COMDUSA);

VII - Renda representada por participação de 10 (dez)

por cento no montante das amortizações dos financi

amentos concedidos através do sistema Fundo Ge De

senvolvimento das Atividades Portuárias (FUNDAP);

VIII - Renda advinda da aplicação e gestão de seus

patrimoniais;

bens

IX Renda or inária da remuneraçao d"8 seus serviços;

X - Quaisquer outras rendas.

TíTULO 111

DA ESTRUTURA ORGÂNICA

SEçAO I

DOS ORGAOS DE OE~IBERAÇAo E ADMINISTRAÇAo SUPERIOR

Art. 6 9 - São 6rgãos ded81iberaç~o e administra

çac superior da FUNDAÇAD JDNESDOS SANTOS NEVES:

I - Conselho Curador,

11 - Conselho d-e nistração;

I - Diretoria Executiva.

§ 1 9 - l.ém dos órgãos de deliberação e administra

çao superior especificados neste artigo, poderão ser criadas p~

lo regimento interno. unidades écnicas e administrativas exi

gidas para o atendimento dos ~bjetivos da FUNDAÇAO.

§ 2 9 - O regimento interno da FUNDAÇAO JONES DOS

SANTOS NEVES será expedido por Resolução do Conselho de Admi

nistração e ser~ homologado pelo Governador do Estado.

13 - ErnfOrm.3.
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00 CONSELHO CURADOR
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Art. 7 9 - O Conselho Curador e orgao de contra

le e de fiscalização financeira da FUNDAÇÃO JONES DOS SANTOS

NEVES.

Art. 8 9 - O Conselho Curador será constituido

por 3 (tres) membros e igual numero de suplentes, nomeados p~

lo Governador do Estado.

Art. 9 9 - O mandato do Conselho Curador e de 2

(dois) anos, não podendo haver recondução.

Art. 10 - Compete ao Conselho Curador:

I - Elaborar as normas internas do seu funcionamento;

11 - Examinar balancetes e dar parecer sobre os mesmos;

111 - Examinar a prestação anual de contas da Diretoria

ExecutiVa,dando parecer conclusivo;

IV - Acompanhar a execução financeira e orçament~ria da

FUNDAÇAD;

V - Denunciar ao Conselho Administrativo as irregularid~

des constatadas e sugerir a adoção das medidas ca

bíveis.

Art. 11 - O Conselho Curador. se reunirã ordina

riamante para apreciação da prestação anual de cont~s e 1

r ) vez por tr re. As reuni extraordinárias serao

realizadas sempre que convocadas pelo Diretor Executivo.

SEçAO 11

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇAo

Arta 12 - O Conselho de Administraç~o e o

orgao de direção superior da FUNDAÇÃO JONES DOS SANTOS NEVES

e possui a seguinte composição:

I - Secretário do Planejamento do Estado do Espírito

Santo. seu Prssiden e membro nato;

. 13 - Emforma
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11 - Secretário da Indústria e do Comércio do Estado

do Espírito Santo, membro nato;

111 - Secretário do Interior e dos Transportes do

Estado do Espírito Santo,membro nato;

IV - Secretário da Agricultura do Estado do Espírito

Santo, membro nato;

v - Dl (hum] Representante do GERES - Grupo Execut~

vo para Recuperação Econômica do Espírito Santo;

VI - 01 (hum) Representante da UFES - Universidade 

Federal do Espírito Santo; e

VII-Dl (hum) Representante das Classes Empresariais.

§ I? - Os membros do Conselho de Adminis-

tração mencionados nos itens V, VI e VII, deste artigo, ca

put, e seus respectivos suplentes, serão nomeados pelo

Governador para mandato de 4 (quatro) anos, podendo ser

reconduzidos.

§ 2 9 - D Diretor Executivo da FUNDAÇAO

participará, obrigatoriamente, das sessoes do Conselho de Ad

ministração.

Art. 13 - Ao Conselho de Administração

compete:

I - Dar posse ao Diretor. Executivo e aos mem

bras nomeados pelo Gove edor do Estado;

11 - A ovar planos.e programas de t

preciar os seus resultados;

alho e a

III·~ Aprovar o orçamento da FU~DAÇAD e as altera

çoes que implicarem em acréscimo de despe

sas ou de investimentos;

IV - Decidir sobre a aplicação dos resultados o

peracionais apurados em balanço e autorizar,.
a criação de fundos de reservas e provi -

soes;

V - Aprovar a contratação de empréstimos ou a

assunção de quaisquer outros compromissos 

financeiros;

VI - Autorizar a participação da FUl\iDAÇAD no ca

13-Emforma
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tituida por Dl

dor do Estado.

-Emfontlá

Pi tal de em pr e s a s e e m CO n dom í n i os, bem a s sim a

criação de órgãos de apoio.

VII - Aprovar a oneraçao, alienação e aquisição de bens

do ativo imobilizado da FJSN;

VIII - Aprovar o quadro e fixar a remuneração do pessoal;

IX - Aprovar o Regimento Interno e a reforma destes -

Estatutos. submetendo-os ~ homologação do Gover

nadar do Estado;

X - Pronunciar-se sobre o desempenho da FUNDAÇÃO e fi

xar diretrizes tendentes ~ sua melhoria, quando

for o caso.

Art, 14 - O Conselho de Administração reu 

nir-se-á ordinariamente uma vez por mes e extraordinariamente 

quando convocado pelo Diretor Executivo.

Art. 15 - As deliberações do Conselho de

Administração serao tomadas por maioria absoluta, sendo objetos

de Resolução.

SEÇÃO IV

DA DIRETORIA EXECUTIVA

16 - Dir oria Exec a o orgao -

de execução das deliberações do Conselho de Administração e do

Conselho Curador. na área das respectivas atribuições. além de

constituir-se na un1dade org~nicaresponsávelpaloplanejamen

to. organização. coordenação. execução e controle do processo

de consecução dos objetivos da FUNDAÇÃO JONES DOS SANTOS NEVES.

Art. 17 - A Diretoria Executiva sera cons

(hum; Diretor Executivo nomeado pelo Governa-

com mandato de 4 (quatro) anos. podendo ser

reconduzido.
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Art. 18 - são condições para investidura no cargo

de Diretor Executivo, possuir formação de nível universitário

e reconhecida experiência profissional relacionada com ativi-

dade da instituição.

Art. 19 - Compete ao Diretor Executivo:

I - Planejar, organizar, coordenar, controlar, adminis

trar e superintender as atividades da FUNDAÇÃO, de

modo que ela atinja seus objetivos;

11 - Cumpriras resoluções e as diretrizes aprovadas p~

lo Conselho de Administração.

111 - Firmar convênios, acordo, ajustes, contratos,

quaisquer instrumentos que criem obrigações

a FJSN.

ou

para

IV - Representar a FUNDAÇÃO ativa e passivamente, em jui

20 ou fora dele;

V - Supervisionar a elaboração dos balancetes, submeten

do-os ao Conselho Curador;

VI - Propor ao Conselho de Administração a participação

da FJSN no capital de outras empresas;

VII - Participar das reuniões do Conselho de Administra 

çao e do Conselho Curador;

VIII - Designar titulares das unidades ânicas da

FUNDAÇAD e cuidar para que estas atuem deforma a

contribuir para 'a consecução dos objetivos da enti""

dada.

IX - Admitir. promover, punir, transferir e dispensar em

pregados;

x - Nomear procuradores e contratar pessoal sob a forma

de prestação da serviços;

XI - Elaborar o plano dé açao e o orçamento da FJSN.

Par~grafo Onico - O Regimento Interno definir~

o processo de sut:l.tuição do Diretor Executivo, em suas au

13 - Emlorm.á.
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sªncias, impedimentos ou em casO de vac~ncia. ~em assim a

descentralizaç~o das decis5es ,objetivando aagilizaç~o ope

racional da FJSN.

TITULO IV

DISPOSIÇOES GERAIS E TRANSITdRIAS

o ano civil.

Art. 20 - O ercício financeiro coincide com

rt. 21 - çamentoda FJSN s uno .. anuo

e compreenderá todas as receitas e despesas dispostas em

forma de brçamentopor ramas.

Art. 22 - O regime juridico dos servidores da

FJSN sera o da legislação trabalhista.

Art. 23 - A admissão de pessoal será precedida

de concurso público de provas ou de títulos, exceto em casos

de notória especializaç~o.

Art. 24 - A FUNDAÇÃO nao distribuirá lucros ou

quaisquer vantagens a seus instituidores e mantenedores e re

munerará os membros de seus Conselhos de Administração e Cu

rador. empregando toda a sua renda no cumprimento das finali

dades definidas no artigo 3 9 destes estatutos.

Art. 25 - Em caso de extinç~o da FJSN seu patri

mônio sera incorporado ao do Estado do Espírito Santo.

Art. 26 - A FUNDAÇÃO gozará dos privilégios e

isenções próprios da Fazenda Estadual, ex vi do disposto no

artigo 91, da Lei n 9 30~3. de 31.12.75.

Art. 27 - Os presentes estatutos 50 poderão ser

reformados através da decisão de 2/3 dos componentes do Con

selho de Administraçã, por iniciativa do Diretor Executivo

ou de 1/3 dos integrantssdaquele Conselho, sendo homologado

por ato do Governador do Estado.

Art. 28 - A 8xist~ncia legal da FUNDA~~O terá 

seu início a partir da inscrição desses estatutos nc Cartório

de Registro Civil das Pessoas NaturaJ."s J r
. e urJ.dicas. da Comar-

Mod. 13 - EnUormá
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Art. 29 - Os casos omissos nos presentes Estatutc

serao resolvidos pelo Diretor Executivo, ouvido d Conselho c

Administração.

Capital do Estado do Espírito Santo.ca de Vitór
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